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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1.DO OBJETO: 
1.1. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sistema de Registro de Preços, para aquisições de 
gêneros alimentícios destinados à Alimentação Escolar da Rede de Ensino do Município de Ribas 
do Rio Pardo – MS/ Programa Nacional de Alimentação Escolar – FNDE/PNAE. 
 
1.2. Os objetos deverão atender as especificações mínimas abaixo: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD. 

1 ABACATE (KG), de primeira qualidade, maduro, tamanho médio, 
uniforme, tenra, cor e sabor próprios da variedade e espécie, 
firmes e bem desenvolvidas, grau de evolução e tamanho tal que 
lhe permita suportar a manipulação, c/ ausência de sujidades, 
parasitas e larvas aderentes à superfície externa, sem ferimentos 
ou defeitos e intactas. O transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o consumo. 
 

KG 300 

2 ABACAXI HAWAI (UNIDADE) PESO ENTRE 1 A 2 KG., de 
primeira qualidade, maduro, tamanho médio e uniforme, perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da 
variedade e espécie, grau de evolução e tamanho tal que lhe 
permita suportar a manipulação, c/ausência de  
 sujidades, parasitas e larvas aderentes à superfície externa, sem 
ferimentos ou defeitos, livre de terra ou corpos estranhos e 
intactas. O transporte e a conservação deverão estar em 
condições adequadas p/ o consumo. 
 

UN 3500 

3 ABOBORA MADURA (PAULISTINHA). De primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, apresentando casca firme, de 
colheita recente, sem sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 
 

KG 500 

4 ABÓBORA MENINA BRASILEIRA PRECOCE E/OU 
ABOBRINHA VERDE (KG). De primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, apresentando casca firme, de colheita 
recente, sem sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. O transporte e a 
conservação deverão estar em condições adequadas para o 
consumo do produto. 
 

KG 600 
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5 ACELGA (MAÇO) PESO ENTRE 400 A 600G., de primeira 
qualidade, tamanho uniforme e grande, folhas firmes, c/ausência 
de sujidades, parasitas e larvas aderentes à superfície externa, 
sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou corpos estranhos e 
intactas. O transporte e a conservação deverão estar em 
condições adequadas p/ o consumo. 
 

MAÇO 400 

6 ACHOCOLATADO EM PÓ - C/ 400 G, Instantâneo, tradicional, 
de 1ª qualidade a base de açúcar, cacau em pó e maltodextrina. 
Embalagem identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. 
 
 

UN 3000 

7  AÇÚCAR CRISTAL (PACOTE 02 KG), sacarose de cana-de-
açucar, cor branco, tipo 1, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, acondicionado em embalagem 
plástica resistente original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

PCT 7000 

8 ADOÇANTE LÍQUIDO - 100% STÉVIA - embalagem mínima de 
60ml, dietético, líquido, sem glúten, produto produzido e 
embalado conforme lei vigente. 
 

UN 40 

9 ALFACE CRESPA (UNIDADE) - com cabeça, fresca, em pé bem 
desenvolvido pesando entre 250g e 350g a unidade. De primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, de colheita recente, 
sem sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. O transporte e a 
conservação deverão estar em condições adequadas para o 
consumo do produto. Não serão aceitas peças murchas, com 
rachaduras, perfurações ou cortes. 
 

UN 4000 

10 ALHO CABEÇA – À GRANEL (KG) - de primeira qualidade, 
tamanho nº 6, cabeça inteira, dentes e uniformes, firmes e com 
brilho. 
 

KG 4000 

11 AMENDOIM CRÚ (PACOTE C/ 500 G), grãos uniformes, isento 
de matéria terrosa, fungos ou parasitas, livre de umidade e de 
fragmentos estranhos, acondicionado em embalagem original de 
fábrica. 
 

PCT 200 
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12 AMIDO DE MILHO - EM PÓ (embalagem C/ 500 G), isento de 
matéria terrosa, fungos ou parasitas, livre de umidade e de 
fragmentos estranhos, acondicionado em embalagem de papelão 
original de fábrica. 
. 

UN 250 

13 ARROZ AGULINHA TIPO 1 - POLIDO - (PACOTE 5KG), branco, 
subgrupo polido, classe longo fino, não devem apresentar 
manchas escuras, brancas, avermelhadas ou esverdeadas, não 
deve estar com sabor ardido e nem apresentar perfurações 
(carunchos e outros insetos), acondicionado em embalagem 
plástica resistente de 05 Kg, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

PCT 10000 

14 ATUM RALADO EM ÓLEO - LATA 170 G, peixe tipo atum, 
ralado, em óleo, sem conservantes, sem glúten e rico em ômega 
3. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo 
prazo de validade, data de fabricação, especificação do produto 
e dados do fabricante. 
 

LATA 800 

15 AVEIA EM FLOCOS FINOS (EMBALAGEM C/ 500 G), de 
primeira qualidade em embalagem de papel, plástica ou lata 
original da fábrica, registro no Ministério da Agricultura-SIF 
especificação dos ingredientes, informações do fabricante. 
 

UN 250 

16  BALA MASTIGÁVEL SORTIDA (PACOTE C/ 600 G), de primeira 
qualidade, acondicionado em embalagem original do fabricante, 
com especificações e data de validade. 
 

PCT 600 

17 BANANA MAÇÃ (KG), de 1ª primeira qualidade, in natura, em 
penca, com 60% a 80% de grau de maturação, tamanho grande 
e uniforme, perfeito estado de desenvolvimento do aroma, tenra, 
cor e sabor próprios da variedade e espécie, grau de evolução e 
tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação, c/ausência 
de sujidades, parasitas e larvas aderentes à superfície externa, 
sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou corpos estranhos e 
intactas. O transporte e a conservação deverão estar em 
condições adequadas p/ o consumo. 
 

KG 4000 

18 BANANA NANICA (KG) de primeira qualidade, in natura, em 
penca, com 60% a 80% de maturação, tamanho grande e 
uniforme, aroma e sabor  da espécie, sem ferimentos ou 

KG 8000 
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defeitos. 

19  BATATA DOCE CHIPS SEM GLUTÉN 
 Batata doce tipo chips 45gr. - Sem glúten. Produzido a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitas e detritos animais e vegetais. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote data de fabricação, data de validade, quantidade 
do produto. Embalado em pacotes de papel impermeável ou 
plástico atóxico, lacrado. Validade de no mínimo 06 meses a 
partir  
da data de entrega. Pacote de 45g. 
 

PCT 250 

20 BATATA INGLESA - LAVADA (KG), de primeira qualidade, 
especial, lavada, tamanho médio e uniforme, perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, tenra, cor e sabor próprios da 
variedade e espécie, grau de evolução e tamanho tal que lhe 
permita suportar a manipulação, c/ausência de sujidades, 
parasitas e larvas aderentes à superfície externa, sem ferimentos 
ou defeitos, livre de terra ou corpos estranhos e intactas. O 
transporte e a conservação deverão estar em condições 
adequadas p/ o consumo. 
 

KG 6000 

21 BETERRABA (KG), de primeira qualidade, especial, lavada, 
tamanho grande e uniforme, perfeito estado de desenvolvimento 
do aroma, tenra, cor e sabor próprios da variedade e espécie, 
grau de evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a 
manipulação, c/ausência de sujidades, parasitas e larvas 
aderentes à superfície externa, sem ferimentos ou defeitos, livre 
de terra ou corpos estranhos e intactas. o transporte e a 
conservação deverão estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 
 

KG 900 

22 BISCOITO DE POLVILHO:O produto deverá estar de acordo 
com a RDC nº 26, de 02 de julho de 2015. Ingredientes mínimos: 
Polvilho, gordura vegetal e sal. Poderá conter outros ingredientes 
desde que aprovados pela legislação vigente e que não 
descaracterize o produto, os quais deverão ser declarados. Sem 
gordura trans e sem glúten. Não deverá conter leite e derivados, 
lactose e nenhum resíduo de leite. Aspecto: cor, odor, sabor e 
textura característicos. Embalagem: pacote de 100g. 
 

PCT 2000 

23 BISCOITO DOCE - ROSQUINHA - 400 G, rosquinha sabor de 
côco, de primeira qualidade, vitaminado, acondicionado em 

PCT 2000 
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embalagem de papel ou de plástico original de fábrica pacote 
com 400g 

24 BISCOITO DOCE – Rosquinha, sabor chocolate 400g, de 
primeira qualidade, vitaminado, acondicionado em embalagem 
de papel ou plástico original de fábrica pacote com 400g. 
 

PCT 2000 

25 BISCOITO DOCE - ROSQUINHA, SABOR LEITE 400g, de 
primeira qualidade, vitaminado, acondicionado em embalagem 
de papel ou de plástico original de fábrica pacote com 400g. 
 

PCT 2000 

26 BISCOITO DOCE – AMANTEIGADO SABOR CHOCOLATE 
(SACHÊ COM 9 G). De primeira qualidade, vitaminado, inteiros e 
firmes, não devem apresentar cor esverdeada com pontos 
brancos e cinza (mofo) ou perfurações de carunchos e outros 
insetos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, sachê 
com 9g (porção individual), confeccionado em papel ou 
polipropileno, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

SACHÊ 1000 

27 BISCOITO DOCE – MAIZENA (PACOTE COM NO MINIMO 345 
G). De primeira qualidade, vitaminado, inteiros e firmes, não 
devem apresentar cor esverdeada com pontos brancos e cinza 
(mofo) ou perfurações de carunchos e outros insetos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, pacote com no 
minimo 345g, confeccionado em papel ou polipropileno, 
contendo externamente especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

PCT 5000 

28  BISCOITO DOCE – TIPO MARIA (SACHÊ COM 11 G). De 
primeira qualidade, vitaminado, inteiros e firmes, não devem 
apresentar cor esverdeada com pontos brancos e cinza (mofo) 
ou perfurações de carunchos e outros insetos. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, sachê com 11g (porção 
individual), confeccionado em papel ou polipropileno, contendo 
externamente especificação do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

SACHÊ 1000 
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29 BISCOITO MAISENA SEM LACTOSE (COM NO MINIMO 345G) 
- Biscoito maisena sem lactose, não contém leite, não contém 
proteína do leite. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal hidrogenada 
de palma, açúcar invertido, sal, emulsificante lecitina de soja, 
fermentos químicos: bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de 
sódio e bicarbonato de amônia, melhorador de farinha: 
metabissu 
 lfito de sódio, aroma artificial de baunilha e aroma artificial de 
limão. Pacote com no minimo 345 gramas. 
 

PCT 300 

30 BISCOITO ROSQUINHA SEM LACTOSE (400G) - A Rosquinha 
Sabor Leite Sem Lactose não contém lactose, não contém leite e 
não contém a proteína do leite. Contém vitaminas do complexo 
B. Ingredientes: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR INVERTIDO, AROMA 
ARTIFICIAL DE LEITE, ESTABILIZANTES LECITINA DE SOJA, 
FERMENTOS QUÍMICOS (BICARNONATO DE SÓDIO, 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E BICARBONATO DE 
AMÔNIO), SAL, AROMA ARTIFICIAL DE LEITE 
CONDENSADO, VITAMINAS (B1, B2, B6 E PP). SEM 
COLESTEROL, SEM LACTOSE. ISENTO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL. Pacote com 400 gramas. 
 

PCT 300 

31 BISCOITO SALGADO - ÁGUA E SAL (PACOTE COM NO 
MINIMO 345 G). De primeira qualidade, vitaminado, inteiros e 
firmes, não devem apresentar cor esverdeada com pontos 
brancos e cinza (mofo) ou perfurações de carunchos e outros 
insetos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
pacote com no minimo 345g, confeccionado em papel ou 
polipropileno, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

PCT 6000 

32 BISCOITO SALGADO – APERITIVO SNACKS (SACHÊ COM 5 
G). De primeira qualidade, vitaminado, inteiros e firmes, não 
devem apresentar cores verdeada com pontos brancos e cinza 
(mofo) ou perfurações de carunchos e outros insetos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, sachê com 5g 
(porção individual), confeccionado em papel ou polipropileno, 
contendo externamente especificação do produto, informações 

SACHÊ 1000 
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do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 
 

33 BISCOITO SALGADO – CREAM CRACKER (SACHÊ COM 11 
G). De primeira qualidade, vitaminado, inteiros e firmes, não 
devem apresentar cor esverdeada com pontos brancos e cinza 
(mofo) ou perfurações de carunchos e outros insetos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, sachê com 
11g (porção individual), confeccionado em papel ou 
polipropileno, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde 
 

SACHÊ 1000 

34 BOLACHA DE MEL400g: tipo bolachão-caseiro. Ingredientes: 
Farinha de trigo, açúcar, mel natural de abelha, leite Integral, 
margarina, sal amoníaco, canela em pó e Cravo da índia moído. 
O produto não deverá apresentar umidade excessiva, odor 
desagradável, Bolor sujidades. Serão rejeitadas as bolachas mal 
assadas, queimadas ou com caracteres Organolépticos 
anormais. Embalagens Acondicionadas em pacotes de 
polietileno de 400g. 
 

PCT 800 

35 BOMBOM DE CHOCOLATE (PACOTE C/ 01 KG), BOMBOM 
BOLA, COM RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE CAJU, 
ENVOLVIDO POR UMA CAMADA DE WAFFER E COBERTO 
COM UMA CAMADA DE CHOCOLATE AO LEITE, com primeira 
embalagem aluminada e segunda de papel resistente, como 
peso médio de 20 gr. por unidade. Acondicionado em 
embalagem plástica original de fábrica, com especificação do 
produto, informações do fabricante e prazo de vencimento 
estampados na embalagem e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

PCT 200 

36 BRÓCOLIS TIPO NINJA (UNIDADE) PESO MEDIO DE 300G. 
Brócolis, tipo ninja, tamanho médio, de primeira, tenros, sem 
manchas, com coloração uniforme e com brilho, turgescentes, 
firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, livres 
de terra ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
 

UN 1300 
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37  CANELA EM PÓ (PACOTE 50G), acondicionada em embalagem 
de polipropileno original de fábrica c/ no mínimo 50g, isento de 
parasitas e fungos, livres de fragmentos e corpos estranhos, com 
especificação dos ingredientes, informações do fabricante e 
prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 
 

PCT 100 

38 CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO EM CUBOS; 
REQUISITO: CONGELADO PELO MÉTODO IQF, limpo, sem 
cartilagem, sem aponeuroses (membranas fibrosas) e excesso 
de gorduras; Cor: vermelho vivo; Identificação: conter dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, validade, 
número de lote, informação nutricional, peso líquido 2kg por 
pacote, com carimbo de inspeção do órgão regulador (SIF, SIE 
ou SIM); Dados complementares: informações complementares 
sobre embalagem, exigências e demais condições, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 
 

PCT 8000 

39 CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO EM ISCAS; REQUISITO: 
CONGELADO PELO MÉTODO IQF, limpo, sem cartilagem, sem 
aponeuroses (membranas fibrosas) e excesso de gorduras; Cor: 
vermelho vivo; Identificação : conter dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso líquido  2kg por pacote, com 
carimbo de inspeção do órgão regulador (SIF, SIE ou SIM); 
Dados complementares: informações complementares sobre 
embalagem, exigências e demais condições, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 
 

PCT 5000 

40 CARNE - ORIGEM: BOVINA; CORTE: MÚSCULO MOÍDO 
CONGELADO PELO MÉTODO IQF; Requisito: congelado pelo 
método IQF, máximo de 10% de gordura e/ou sebo e 3% de 
água, limpa, sem cartilagem, sem aponeuroses (membranas 
fibrosas) e excesso de gorduras; Cor: vermelho vivo; 
Identificação: conter dados de identificação e procedência, data 
de fabricação, validade, número de lote, informação nutricional, 
peso líquido 2kg por pacote, com carimbo de inspeção do órgão 
regulador (SIF, SIE ou SIM); Dados complementares: 
informações complementares sobre embalagem, exigências e 
demais condições, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência. 
 

PCT 14000 



 

FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, CEP 79180-000 
Fone/Fax (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

41 CARNE BOVINA - PATINHO (KG) - Sem osso, conservada em 
estado resfriado ou congelado, produto não transgênico, livre de 
aparas. Deverá apresentar odor agradável e consistência firme, 
não deve apresentar manchas escuras ou esverdeadas, estado 
pegajoso, inervações ou contra pesos (gorduras em excesso), 
acondicionada em embalagem plástica original de fábrica, 
constando externamente especificação do produto, informações 
do fabricante, data de embalamento e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. (cortada em cubos, bifes, moída ou a peça, 
conforme solicitação da nutricionista responsável). 
 

KG 15000 

42 CARNE BOVINA - PEIXINHO (KG). Sem osso, conservada em 
estado resfriado ou congelada, produto não transgênico, livre de 
aparas, deverá apresentar odor agradável e consistência firme, 
não deve apresentar manchas escuras ou esverdeadas, estado 
pegajoso, inervações ou contra pesos (gorduras em excesso), 
acondicionada em embalagem plástica original de fábrica, 
constando externamente especificação do produto, informações 
do fabricante, data de embalamento e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. (cortada em cubos, bifes, moída ou a peça, 
conforme solicitação da nutricionista responsável). 
 

KG 500 

43 CARNE BOVINA MOÍDA (MÚSCULO) – KG. Músculo bovino, 
sem osso, moído, conservado em estado resfriado ou congelado, 
produto não transgênico, livre de aparas, deverá apresentar odor 
agradável e consistência firme. Não deve apresentar manchas 
escuras ou esverdeadas, estado pegajoso, inervações ou contra 
pesos (gorduras em excesso). Acondicionada em embalagem 
plástica, constando externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de embalamento e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

KG 6000 

44 Carne - Origem: frango; Corte: sassami; Requisito: congelada, 
livre de gorduras e de aparas, com aspecto firme; Cor: amarelo 
rosada; Identificação: conter dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso líquido, com carimbo de 
 inspeção do órgão regulador (SIF, SIE ou SIM); Dados 
complementares: informações complementares sobre 
embalagem, exigências e demais condições, conforme 

KG 8000 
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especificações contidas no Termo de Referência. 
 

45 CARNE DE PEIXE MECANICAMENTE SEPARADA 
CONGELADA - (CARNE DE TILÁPIA) CONTENDO PESO 
LIQUIDO 1 KG, produto deverá apresentar-se em forma de filé, 
sem a presença de espinhas, pele e escamas, composta de: 100 
% de carne de tilápia. Deverá apresentar a cor característica do 
produto, cor rosa claro, com textura firme, com o sabor e odor 
característico fresco. Deverá ser processado, embalado, 
armazenado, transportado e conservado em condições que não 
produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, 
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. As características sensoriais, físico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, deverão seguir os padrões 
estabelecidos nas legislações vigentes: Decreto n° 9.013, de 29 
de março de 2017, Portaria n° 05, de 08 de novembro de 1988, 
Portaria n° 368, de 04 de setembro de 1997, Portaria n° 46, de 
10 de fevereiro de 1998, RDC n° 12, de 02 de janeiro de 2001, 
RDC n° 14, de 28 de março de 2014. Validade máxima de 12 
meses, sendo que no momento da entrega o produto deverá ter 
fabricação de 15 dias. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco de 
polietileno de baixa densidade, termos soldado, transparente, 
atóxico, apropriado para contato direto com alimento, 
perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso líquido de 1 Kg. 
 

PCT 3000 

46 CEBOLA NACIONAL (KG), de primeira qualidade, tamanho 
médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras e com 
brilho, intactas, firmes. 
 

KG 4800 

47 CENOURA (KG), de primeira qualidade, tamanho médio e 
uniforme, sem folhas, sem ferimentos, ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou terras aderidos à superfície 
 

KG 3500 

48 CEREAL INFANTIL (EMBALAGEM COM NO MINIMO 180G) 
SABOR MILHO, INDICADO PARA COMPLEMENTAR A 
ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A P ARTIR DO 6º MÊS DE 
IDADE, indicado para complementar a alimentação de crianças a 
partir do 6º mês de idade. Composto por zinco, vitaminas A e C, 
ferro, lactobacilos, probiótico e bifidobactéria bifidus BL. 
Acondicionado em embalagem de no mínimo 180 g, contendo 
especificação do produto, data de fabricação, prazo de validade, 
dados do fabricante. 

UN 350 
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49 CEREAL INFANTIL (180 G) SABOR BANANA, MAÇÃ E 
QUINOA, INDICADO PARA COMPLEMENTAR A 
ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A PARTIR DO  6º MÊS DE 
IDADE, indicado para complementar a alimentação de crianças a 
partir do 6º mês de idade. Zero adição de açúcar. Composto por 
ferro, vitamina D, C, B1 e ácido fólico. Acondicionado em 
embalagem contendo especificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade, dados do fabricante. 

UN 400 

50 CHÁ DE ERVA MATE (CAIXA COM NO MINIMO 200 G). Chá de 
erva mate, torrado e quebrado, isento de matéria terrosa, fungos 
ou parasitas, livre de umidade e de fragmentos estranhos, com 
no mínimo 70% de folhas e o restante de talos de erva-mate (llex 
paraguariensis). Acondicionado em embalagem de papelão 
original de fábrica com no mínimo 200g, com identificação do 
produto, informações do fabricante, prazo de validade e rendi 
mento, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

CX 3500 

51 CHEIRO VERDE (CEBOLINHA E SALSA) - MAÇO - Folhas 
inteiras com talo, graudas sem manchas com coloração 
uniforme, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
maço com aproximadamente 300g (sem raízes). 
 

MAÇO 1500 

52 CHOCOLATE EM PÓ 32% DE CACAU - EMBALAGEN DE 1KG. 
Ingredientes básicos: cacau em pó solúvel (mínimo de 32%), 
açúcar, aromatizante, outros ingredientes que não 
descaracterizem o produto e permitidos na legislação e outros 
aditivos permitidos na legislação. O açúcar empregado no seu 
preparo deve ser normalmente sacarose, podendo ser 
substituído parcialmente por glicose pura ou lactose. Não poderá 
conter a adição de gordura e óleos estranhos à qualquer tipo de 
chocolate, bem como, à manteiga de cacau e não poderá ser 
adicionado de amido e féculas estranhas. Características 
organolépticas: aspecto: pó homogêneo; cor própria; cheiro: 
característico; sabor: doce, próprio. Validade mínima: 10 meses a 
partir da data de fabricação. Embalagem: sacos de polietileno 
atóxico. Produto nacional, embalagens de 1 kg. 
 

PCT 1800 

53 COCO RALADO - NÃO ADOÇADO (PACOTE C/ 100 G), puro, 
odor próprio, não rançoso. Ingredientes: Polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada. Conservador INS 

PCT 600 



 

FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, CEP 79180-000 
Fone/Fax (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

223. Sem glúten, acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente ou papel, original de fábrica c/ 100g, com 
especificação do produto, informações do fabricante e prazo de 
validade estampados na embalagem, de acordo com a resolução 
12/78 da C NNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

54 COLORAU EM PÓ (500 G), de 1ª qualidade, à base de urucum 
c/ mistura de fubá e óleos comestíveis, acondicionado em 
embalagem original de fábrica, pacote c/ 500g, contendo 
externamente especificação do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O pro duto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

UN 800 

55 COUVE-FLOR (UNIDADE) PESO ENTRE 500 A 700G., de 1ª 
primeira qualidade, tamanho médio e uniforme, perfeito estado 
de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade 
e espécie, grau de evolução e tamanho tal que lhe permita 
suportar a manipulação, c/ausência de sujidades, parasitas e 
larvas aderentes à superfície externa, sem ferimentos ou 
defeitos, livre de terra ou corpos estranhos e intactas. O 
transporte e a conservação deverão estar em condições 
adequadas p/ o consumo. 
 

UN 1000 

56 COUVE MANTEIGA (MAÇO), de 1ª primeira qualidade, tamanho 
médio e uniforme, talo verde ou roxo, perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e 
espécie, grau de evolução e tamanho tal que lhe permita suportar 
a manipulação, pesando aproximadamente 300g o maço, 
c/ausência de sujidades, parasitas e larvas aderentes à 
superfície externa, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 
corpos estranhos e intactas. O transporte e a conservação 
deverão estar em condições adequadas p/ o consumo. 
 

MAÇO 1000 

57 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO (KG). Conservado em 
estado congelado, produto não transgênico, apresentando cor 
amarelo rosado, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Acondicionado em embalagem de 01 kg, confeccionada em filme 
PVC transparente ou material plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso. Deve apresentar: odor agradável, possuir consistência 
firme; não deve conter água além do permitido. O produto deverá 

KG 10000 
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ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

58 COXA E SOBRECOXA SEM PELE E SEM OSSO: 
Coxa/Sobrecoxa de frango, congelado, sem osso, sem pele, sem 
aponevroses e/ou cartilagem. O percentual máximo de gordura 
aparente aceita é de no máximo 7%. O produto não poderá 
apresentar mais do que 5% de líquido após o descongelamento. 
Deverá ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa, 
coloração clara e odor característico. Não deverá apresentar 
sujidades, penas, vísceras e carcaça. Não poderá conter 
excesso de gelo. O produto não poderá conter glúten. 
Embalagem original, contendo data de validade, lote, fabricação. 
 

KG 10000 

59 CREME DE LEITE (EMBALAGEM C/ 200 G), textura 
homogênea, branco leitoso, com soro, estabilizante fosfato 
dissódico, acondicionado em embalagem original de fábrica de 
mínimo 200g, com especificação dos ingredientes, informações 
do fabricante e prazo de validade estampados na embalagem, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

UN 1200 

60 EXTRATO DE TOMATE SACHÊ (NO MINIMO 300G), de 1ª 
qualidade, concentrado, pura polpa, acondicionado em 
embalagem original de fábrica, c/ no mínimo 300g, contendo 
externamente especificação do produto, informações fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. O produto deve rá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

UN 9000 

61 FARINHA DE KIBE – PACOTE COM 500 G. De primeira 
qualidade, deve estar seco e bem solto no pacote, não deve ter 
manchas de cor preta, azula da ou esverdeada e caruncho. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, pacote com 
500g, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

UN 700 

62 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA (KG), de 1ª qualidade, 
seca, beneficiada, aspecto granuloso fino, isenta de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos 
estranhos, acondicionada em embalagem original de fábrica, em 
polipropileno transparente ou papel, pacote c/ 01 kg, contendo 
externamente especificação do produto, informações do 

KG 2500 
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fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

63 FARINHA DE MILHO FUBÁ (500G), de primeira qualidade, 
amarelo, deve estar seco e bem solto no pacote, não deve ter 
manchas de cor preta, azulada ou esverdeada e caruncho, 
acondicionado em embalagem original de fábrica. 
 

UN 1500 

64 FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL (KG), de qualidade, seca, 
beneficiada, aspecto granuloso fino, isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos estranhos, 
acondicionada em embalagem original de fábrica, em 
polipropileno transparente ou papel, pacote c/ 01 kg, contendo 
externamente especificação do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

KG 7000 

65 FARINHA LÁCTEA INSTANTÂNEA - 400 G, utilizada para 
preparos instantâneos de mingaus, vitaminas e saladas de frutas. 
Farinha vitaminada, acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo prazo de validade, data de fabricação, 
especificação do produto e dados do fabricante. 
 

LATA 500 

66 FEIJÃO CARIOQUINHA (KG), novo, tipo 1, não deve conter 
perfurações (carunchos e outros insetos), não devem estar 
esbranquiçados (mofo), murchos, sem brilho ou brotando, não 
devem apresentar cheiro estranho (inseticida), quando o pacote 
for aberto, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, acondicionado 
em embalagem original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

PCT 10000 

67 FEIJÃO PRETO (KG), novo, tipo 1, não deve conter perfurações 
(carunchos e outros insetos), não devem estar esbranquiçados 
(mofo), murchos, sem brilho ou brotando, não devem apresentar 
cheiro estranho (inseticida), quando o pacote for aberto, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 

PCT 2000 
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Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

68 FERMENTO PARA BOLO - QUÍMICO (COM NO MINIMO 200G). 
Fermento em pó, de primeira qualidade, acondicionado em 
embalagem original de fábrica, lata/pote com no mínimo 200g, 
contendo externamente especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

LATA 1200 

69 FERMENTO PARA PÃO & PIZZA - BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO (PACOTE 125 G). Fermento em pó, de primeira 
qualidade, isento de mofo e substâncias nocivas. Embalagem 
hermeticamente fechada (Vácuo), contendo 125g em envelopes 
aluminizados. Prazo de validade mínimo 18 meses a contar a 
partir da data de fabricação. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

UN 800 

70 FRANGO INTEIRO CONGELADO (KG), de tamanho grande, 
conservado em estado congelado ou resfriado, c/ miúdos, 
produto não transgênico, apresentando cor amarelo rosado, deve 
apresentar odor agradável e possuir consistência firme, não deve 
conter água além do permitido, apresentar manchas 
esverdeadas ou escuras (mofo), acondicionado em embalagem 
original de fábrica, confeccionada em filme de PVC ou material 
plástico transparente, contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e praz o de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

KG 400 

71 GELATINA EM PÓ - ABACAXI (CAIXA COM NO MINIMO 20 G), 
acondicionada em embalagem de papel ou plástico original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação de prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

CX 600 

72 GELATINA EM PÓ - MORANGO (CAIXA COM NO MINIMO 20 
G), acondicionada em embalagem de papel ou plástico original 
de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 

CX 1000 
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informações do fabricante, data de fabricação de prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

73 GELATINA EM PÓ - UVA (CAIXA COM NO MINIMO 20 G), 
acondicionada em embalagem de papel ou plástico original de 
fábrica, contendo externam ente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação de prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

CX 1000 

74 LARANJA PÊRA (KG), de primeira qualidade, frutos frescos e 
maduros, tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie, grau 
máximo de evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a 
manipulação, c/ ausência de sujidades, para sitas e larvas 
aderentes à superfície externa, sem ferimentos ou defeitos, livre 
de terra ou corpos estranhos e intactos. O transporte e a 
conservação deverão estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 
 

KG 1500 

75 LEITE CONDENSADO (C/ 395 G), textura homogênea, creme 
leitoso, acondicionado em embalagem original de fábrica de no 
mínimo 395g, com especificação dos ingredientes, informações 
do fabricante e prazo de validade estampados na embalagem, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Não deve apresentar vestígios de ferrugem, amassadura ou 
abalamento. 
 

UN 900 

76 LEITE EM PÓ INTEGRAL (400 G), solúvel e instantâneo, deve 
estar seco e solto, desmanchar facilmente na água, não deve 
apresentar cor laranjada ou amarela forte, cheiro azedo, 
manchas escuras ou esverdeadas (mofo), acondicionado em 
embalagem original de fábrica, com 400g, contendo 
externamente especificação do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

UN 400 

77 LEITE INTEGRAL UHT SEM LACTOSE (LITRO) - Leite integral, 
sem lactose, enzima lactase, vitaminas (A, D e C) e minerais 
(ferro e zinco) e estabilizante trifosfato de sódio, monofosfato de 

LITRO 5000 
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sódio, difosfato de sódio e citrato de sódio, isento de lactose e 
glúten. Embalagem contendo 1 litro. Data de fabricação: Máximo 
de 30 dias. Prazo de validade: Mínimo de 5 meses. 
 

78 LEITE UHT INTEGRAL (LITRO) líquido, integral, longa vida UHT 
(ultra high temperatura), rico em cálcio. devendo conter teor de 
matéria gorda mínima de 3%; caixa cartonada e aluminizada. 
Embalagem contendo 01 litro, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

UN 20000 

79 LOURO EM FOLHA, FOLHA DESIDRATADA, ENVELOPE COM 
4G, sem adulterações e contaminações de qualquer espécie. 
Embalagem deve conte r os ingredientes, tabela nutricional, data 
de fabricação/manipulação, data de validade e número do lote. 
Unidade de 4g. 
 

PCT 300 

80 MAÇÃ VERMELHA NACIONAL (KG), de primeira qualidade, 
tamanho médio e uniforme, cor vermelho, fruto com 60 à 80% do 
grau de maturação, perfeito estado de desenvolvimento do 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie, grau de 
evolução e tamanho tal que lhe permita suporta r a manipulação, 
c/ausência de sujidades, parasitas e larvas aderentes à 
superfície externa, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 
corpos estranhos e intactas. O transporte e a conservação 
deverão estar em condições adequadas p/ o consumo. 
 

KG 9500 

81 MACARRÃO ARGOLINHA (PACOTE C/ 500 G), de 1ª primeira 
qualidade, massa c/ ovos, devem estar inteiros e firmes, não 
devem apresentar cor esverdeada c/ pontos brancos e cinza 
(mofo) ou c/ perfurações (carunchos e outros insetos), 
acondicionado em embalagem original de fábrica, em 
polipropileno transparente ou papel resistente, pacote c/ 500g, 
contendo externamente especificação do produto, informações 
do fabricante, da ta de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

PCT 800 

82 MACARRÃO ESPAGUETE (PACOTE C/ 500 G), de 1ª primeira 
qualidade, massa c/ ovos, devem estar inteiros e firmes, não 
devem apresentar cor esverdeada c/ pontos brancos e cinza 
(mofo) ou c/ perfurações (carunchos e outros insetos), 

PCT 200 
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acondicionado em embalagem original de fábrica, em 
polipropileno transparente ou papel resistente, pacote c/ 500g, 
contendo externamente especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

83 MACARRÃO PARAFUSO (PACOTE C/ 500 G), de 1ª primeira 
qualidade, massa c/ ovos, devem estar inteiros e firmes, não 
devem apresentar cor esverdeada c/ pontos brancos e cinza 
(mofo) ou c/ perfurações (carunchos e outros insetos), 
acondicionado em embalagem original de fábrica, em 
polipropileno transparente ou papel resistente, pacote c/ 500g, 
contendo externamente especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 
 

PCT 10000 

84 MACARRÃO SEM GLUTÉN E SEM OVOS: Macarrão de arroz 
sem glúten e sem ovo 500gr. - Massa alimentícia tipo seca de 
arroz fusilli (parafuso), sem glúten, sem colesterol e sem sódio. 
Composto basicamente por farinha de arroz. Embalagem 
contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação e praz o de validade. Acondicionados em 
fardos lacrados. Validade de no mínimo 6 meses a partir da data 
de entrega. Embalagem de 500g. 
 

PCT 300 

85 MAIONESE TRADICIONAL (500 G). De primeira qualidade, 
acondicionada em embalagem original de fábrica, pote/sache 
com 500g, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

UN 400 

86 MAMÃO FORMOSA (KG), de primeira qualidade, tamanho médio 
e uniforme, fruto com 80 à 90% do grau de maturação, com 
aproximadamente 800 g, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie. 
 

KG 1500 

87 MANTEIGA COM SAL - MINIMO 450G - Manteiga com sal, de 
primeira qualidade, a base de leite, contendo na embalagem o 
prazo de validade, data de fabricação, especificação do produto 
e dados do fabricante. Ter selo de inspeção SIM, SIE ou SIF. 

POTE 400 



 

FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, CEP 79180-000 
Fone/Fax (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Produto conforme resolução - RDC nº 12, de janeiro de 2001. 
 

88 MARGARINA VEGETAL - COM SAL (POTE C/ 500 G), livre de 
gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestível contendo 
vitaminas, açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões legais. 
Composição centesimal aproximada deverá ser: lipídios 80%, 
45,0 mcg de vitamina A. Conservado sob resfriamento, sem sinal 
de rancificação, isento de quaisquer adulterações ou 
contaminações Embalagem primária devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. O produto deve ter registro no SIF. 
 

POTE 2000 

89 MELANCIA GRAÚDA PESANDO EM MÉDIA 10 KG/CADA, 
casca lisa, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e 
lavras, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, pesando em 
média 10 Kg/cada. Não devem estar golpeadas ou danificadas 
por quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetem a 
sua aparência. 
 

UN 2200 

90 MILHO PARA CANJICA - BRANCO (PACOTE COM 500 G). 
Milho para canjica (sem pele), branco, de 1ª primeira qualidade, 
tipo 1. Acondicionado em embalagem original de fábrica de 500g, 
confeccionada em plástico transparente e resistente. Contendo 
no corpo da embalagem informações do fabricante, ingredientes 
e data de vencimento. Devem estar bem soltos e seco no pacote, 
devem apresentar cor uniforme, não deve ter manchas de cor 
preta, azulada ou esverdeada e cheiro azedo. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

PCT 300 

91 MILHO PARA PIPOCA AMARELO (PACOTE 500 G) - De 
primeira qualidade, tipo 1, acondicionado em embalagem original 
de fábrica com 500g, grãos com aspecto brilhoso. 
 

PCT 
500 

 

92 MILHO VERDE (ESPIGA) DEVERÁ SER FORNECIDO 
EMBALADOS EM BANDEJAS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL 
QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇ ÕES INTERNAS E 
EXTERNAS NO PRODUTO, CONTENDO NO MINIMO 04 
ESPIGAS. com peso médio líquido de 1 kg, in natura, 
apresentação em espiga sem palha, tamanho médio a grande, 
com coloração dos grãos amarelo claro. Deve estar integro, com 
grãos inteiros, sem podridão, fungos. Cheiro característico do 
produto, bem desenvolvido, com grão de maturidade adequada. 
Isento de larvas, insetos e parasitas, bem como de danos por 

BANDEJA 1500 
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estes provocados. Deverá ser fornecido embalados em bandejas 
limpas, secas, de material que não provoque alterações internas 
e externas no produto, contendo 04 espigas, com peso médio 
líquido de 1 kg. 
 

93 MILHO VERDE EM CONSERVA (200 G), de primeira qualidade, 
reidratado, tipo 1, acondicionado em embalagem original de 
fábrica, c/ 200g, contendo externamente, dados do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, descrição e composição 
do produto. 
 

UN 900 

94 MORANGO (BANDEJA DE 300 G) - Fruta in natura, de primeira 
qualidade, frutos com 80 a 90% do grau de maturação 
climatizado, tamanho médio e uniforme, fresco, firme, livre de 
resíduos fertilizantes, com ausência de sujidades, de parasitas e 
de larvas. Não devem estar golpeadas ou danificadas por 
quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetem a sua 
aparência. O transporte e a conservação deverão estar em 
condições adequadas. 
 

UN 300 

95 OLEO DE SOJA REFINADO (FRASCO 900 ML), de primeira 
qualidade, composição básica: óleo de soja refinado e 
antioxidantes, deve ser transparente, c/ cheiro e sabor próprio, 
acondicionado em embalagem original de fábrica. Com 900 ml. 
Contendo externamente especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

UN 7000 

96 OVO DE GALINHA, tipo extra, classe A, branco. O produto deve 
apresentar casca áspera, porosa, fosca, seca e limpa; não 
devem conter rachaduras; a clara deve ser firme e a gema 
inteira, abaulada no centro; quando colocados na água devem 
afundar. Acondicionados em embalagem contendo 30 unidades, 
contendo no corpo da embalagem identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

CARTELA 2500 

97 PÃO TIPO BISNAGUINHA SEM GLÚTEN: Pão Tipo Bisnaguinha 
Sem Glúten e Sem Lactose -Ingredientes: - Amido de milho, 
farinha de arroz, ovos, óleo de girassol, açúcar, umectante: glice 
rina; emulsionantes: ésteres de ácidos graxos com poliglicerol, 
mono- e diglicerídeos de ácidos graxos, polisorbato 80; fibra 
vegetal (psyllium), espessante: hidroxipropilmetilcelulose; 

PCT 1000 
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proteína de soja, fermento biológico, sal, fibra de cítricos, aroma 
natural. Alérgicos: - NÃO CONTÉM GLÚTEN. -  CONTÉM OVOS 
E DERIVADOS DE SOJA. Sem Glúten. - Sem Lactose. - Sem 
Conservantes. - Fonte de Fibras. Conteúdo da Embalagem: - 01 
pacote de no mínimo 150g. 
 

98 PÃO TIPO BISNAGUINHA: Pão com superfície lisa, macia e 
brilhante, não quebradiça, miolo consistente, sedoso e macio, 
tipo tradicional, sem lactose e s em ovos. Embalagem de 
polietileno, transparente, atóxico, resistente. termossoldado, 
devidamente identificado com aproximadamente 14 unidades. 
Perfazendo aproximadamente 300g. Validade mínima de 7 (sete) 
dias a contar da data de entrega. 
 

PCT 5000 

99 PÊRA ARGENTINA (KG). De primeira qualidade, fruto com 80 a 
90% do grau de maturação climatizado, tamanho médio e 
uniforme, fresco, firme, livres de resíduos fertilizantes, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Não devem estar 
golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem física 
ou mecânica que afetem a sua aparência. 
 

KG 700 

100 PIRULITO DURO SORTIDO (PACOTE COM 50 UNIDADES). 
Pirulito com cabo, tamanho padrão, diversos sabores, contendo 
na embalagem marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Embalagem com 50 unidades. 
 

PCT 700 

101 PITAYA:  Casca rosa e polpa branca ou casca vermelha e polpa 
vermelha; boa qualidade; firme e intacta; sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes; coloração uniforme e 
típica da fruta; devendo ser bem desenvolvida; pesando a partir 
de 300g a unidade; isento de sujidades, para sitas e larvas.  
 

KG 300 

102 POLPA DE FRUTA – SABOR ACEROLA - PACOTE DE 100 G. 
Congelada, 100% natural. Acondicionada em embalagem original 
de fábrica, pacote com 100g, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

PCT 1000 

103 POLPA DE FRUTA – SABOR GOIABA - PACOTE DE 100 G. 
Congelada, 100% natural. Acondicionada em embalagem original 
de fábrica, pacote com 100g, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, data de 

PCT 1000 



 

FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, CEP 79180-000 
Fone/Fax (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

104 POLPA DE FRUTA – SABOR MORANGO - PACOTE DE 100 G. 
Congelada, 100% natural. Acondicionada em embalagem original 
de fábrica, pacote com 100g, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

PCT 1500 

105 POLVILHO DOCE (500G) fabricado a partir de matérias-primas 
sãs e limpas. produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. embalagem em polietileno atóxica, 
resistente bem vedada, com no mínimo 500 gramas e prazo de 
validade mínimo de 06 meses, a contar a partir da data de 
entrega. 
 

PCT 250 

106 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA TRITURADA 400g, escura 
produzida a partir de grão de soja, excelente para preparar 
hambúrgueres, almôndegas e como substituta da carne. Deve 
conter o mínimo de 50% de proteínas na sua composição. Não 
deve conter nenhum aditivo artificial em sua composição. Livre 
de qualquer tipo de contaminante e adulteração. A embalagem 
não poderá apresentar sinais de violação e deve constar todos 
os dizeres obrigatórios. Unidade de 400g. 
 

PCT 350 

107 REPOLHO VERDE (KG). De primeira qualidade, tamanho 1000 a 
1500G, cabeça fechada, perfeito estado de desenvolvimento do 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie, grau de 
evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação. 
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas aderentes à 
superfície externa, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 
corpos estranhos, e intactos. O transporte e a conservação 
deverão estar em condições adequadas para o consumo. 
 

KG 1800 

108 SAL REFINADO IODADO (1 KG), de qualidade, destinado ao 
consumo humano, acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo na embalagem, informações sobre fabricante, 
data de fabricação, validade e a sua composição. 
 

PCT 2500 

109 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NATURAL (SABOR CAJÚ) 
(FRASCO C/ 500 ML), não fermentado, 100% natural, 
acondicionado em embalagem plástica original de fábrica, frasco 

UN 400 
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c/ 500 ml, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

110 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NATURAL - SABOR 
MARACUJÁ (FRASCO C/ 500 ML), não fermentado, 100% 
natural, acondicionado em embalagem plástica original de 
fábrica, frasco c/ 500 ml, contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

UN 2000 

111 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NATURAL - SABOR UVA 
(FRASCO C/ 500 ML), não fermentado, 100% natural, 
acondicionado em embalagem plástica original de fábrica, frasco 
c/ 500 ml, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
 

UN 2000 

112 SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA – SABOR MANGA: Simples; 
composto de polpa de uva, água potável, açúcar, podendo ser 
adicionado ácidos; possuindo mínimo 50% da polpa da fruta; 
sem aromatizantes artificiais; apresentando cor, aroma e sabor 
próprios; com validade mínima de 140 dias na data da entrega; 
embalagem primaria caixa cartonada aluminizada, 
hermeticamente fechada, atóxica, com canudo embalado 
acoplado, contendo 200 ml; e suas condições deverão estar de 
acordo com a legislação vigente.  
 

UN 1000 

113 SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA – SABOR PÊSSEGO: Simples; 
composto de polpa de uva, água potável, açúcar, podendo ser 
adicionado ácidos; possuindo mínimo 50% da polpa da fruta; 
sem aromatizantes artificiais; apresentando cor, aroma e sabor 
próprios; com validade mínima de 140 dias na data da entrega; 
embalagem primaria caixa cartonada aluminizada, 
hermeticamente fechada, atóxica, com canudo embalado 
acoplado, contendo 200 ml; e suas condições deverão estar de 
acordo com a legislação vigente.  
 

UN 800 

114 SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA – SABOR UVA: Simples; 
composto de polpa de uva, água potável, açúcar, podendo ser 

UN 1000 
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adicionado ácidos; possuindo mínimo 50% da polpa da fruta; 
sem aromatizantes artificiais; apresentando cor, aroma e sabor 
próprios; com validade mínima de 140 dias na data da entrega; 
embalagem primaria caixa cartonada aluminizada, 
hermeticamente fechada, atóxica, com canudo embalado 
acoplado, contendo 200 ml; e suas condições deverão estar de 
acordo com a legislação vigente.  
 

115 SUCO DE UVA INTEGRAL EMBALAGEM DE 1,5 LITROS, sem 
adição de açúcar, 100% natural, sem conservante, orgânico. 
ingrediente: suco de uva integral. Embalagem de 1,5 litros, 
deverá constar o número do registro no mapa e ter rotulagem de 
acordo com legislação vigente. 
 

UN 1000 

116 TEMPERO - TIPO ERVAS FINAS EMBALAGENS 10G, 
COMPOSTO PELA MISTURA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) ERVAS 
DIFERENTES, ausência de sujidades, matérias estranhas, larvas 
ou parasitos; embalagem hermeticamente fechada, resistente, 
não violada e atóxica, conter todos os dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e/ou número de lote, data de 
validade, informação. Embalagem de 10g. 
 

PCT 1000 

117 TOMATE SALADA (KG), de qualidade, tamanho médio, com 
aproximadamente 60% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 
 

KG 8000 

118 UVA NIAGARA (KG) madura, cachos e frutos de tamanho médio, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, com polpa e 
pendículo intactos e firmes. 
 

KG 100 

119 VINAGRE DE VINHO TINTO, frasco de 750 ml, em garrafa 
plástica, atóxica, com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação, validade e registro no Ministério da Agricultura. 
 

UN 1300 

 
 
1.3 Deverá a entrega dos gêneros alimentícios, ser considerada os seguintes parâmetros:  
 
a) para todas as proteínas em IQF – sejam elas do tipo: patinho em cubos; patinho em iscas; músculo 
moído e as entregas deverão ser realizadas em pacotes de 2kg. 
b) para filé de peixe (tilápia) – as entregas deverão ser realizadas em pacotes de 1 kg.  
c) para o sassami de frango – as entregas deverão ser realizadas em pacotes de 1kg. 
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1.3.1 Entende-se por IQF – Individually Quick Frozen - Congelamento Rápido Individualizado, 
permitindo que o alimento pequeno seja congelado individualmente mantendo forma, textura e sabor, 
podendo ser por imersão (congelamento criogênico) ou através de um leito fluidizado. 
 
 
 
 
2.DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1  A aquisição do objeto visa cumprir a Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da Educação Básica no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
2.2. A alimentação escolar tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares 
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições 
que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. A aquisição faz necessária 
para ofertar aos alunos uma alimentação mais saudável e rica em nutrientes e minerais, com o 
objetivo de levar a eles produtos diferenciados estimulando o hábito de se alimentar melhor, e da 
contribuição para o crescimento e desenvolvimento dos mesmos.  
 
3.DA EXECUÇÃO/ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE 
 
3.1. As solicitações dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis objeto desta licitação serão 
de forma parcelada, semanalmente. O prazo da entrega não poderá ser superior a 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento. A autorização de 
fornecimento será emitida e enviada no e-mail da empresa contratada, constando os produtos e as 
quantidades desejadas. 
 
3.1.1. As entregas deverão ser realizadas diretamente nas unidades escolares, de segunda a sexta-
feira das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h00min nas quantidades e especificações 
solicitadas, nos endereços abaixo especificados: 
 

UNIDADE 
ESCOLAR ENDEREÇO TELEFONE 

Creche Ivone Abes Av. Nelson Lyrio, s/n - Bairro Centro 67 3238-1467 

Ceinf Crianceiras Rua Rio Verde, nº 2581 – Bairro Parque Estoril 4 67 3238-3371 

Ceinf Pingo de Gente 
Rua Teófilo Messias, nº 631 – Bairro Jardim dos 
Trabalhadores 67 3238-1602 

Ceinf São João 
Rua Manoel Nogueira de Souza, nº 101 – Bairro 
São João 67 3238-3166 

Escola Municipal Balão Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 374 - Bairro 67 3238-1726 
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Mágico Centro 

Escola Municipal Alcindo 
Vicente Ferreira Av. Nelson Lyrio, nº 1676 - Bairro Centro 67 3238-2260 

Escola Municipal Iracy da 
Silva Almeida Rua Rachid Abes, nº 1148 – Bairro Vista Alegre 67 3238-1148 

Escola Municipal Mareide 
Monteiro de Lima 

Rua Eldir Oliveira de Paula, nº 1780 – Bairro 
Parque Estoril 67 3238-3664 

Escola Municipal São 
Sebastião 

Rua Benjamim de Oliveira, nº 221 – São 
Sebastião 67 3238-1760 

Escola Pólo  
Av. Aureliano Moura Brandão, nº 325, Bairro 
Centro 67 3238-3625 

 
3.1.2.Em caso de alteração de e-mail para o envio de requisição mencionada no item 3.1, o pedido de 
atualização no cadastro do município, será de responsabilidade única da empresa CONTRATADA, 
não podendo justificar esse motivo por atrasos nas entregas. 
 
3.2. No caso situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem a 
entrega, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde que justificado 
pela fornecedora e aceito pela administração. 
 
3.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega, devendo ser entregues 
exatamente como foram solicitados. 
 
3.4. Os produtos deverão ser de 1a qualidade, em perfeito estado de conservação, conter na 
embalagem informações do fabricante, especificação do produto, data do empacotamento, prazo de 
validade de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo máximo indicado na embalagem, a contar 
da data do seu recebimento definitivo. 
 
3.5. Os hortifrutigranjeiros deverão ser de boa qualidade e em perfeito estado de conservação, 
contendo as seguintes características mínimas, conforme o caso: 
 
a)Fresco, íntegro e firme; 
b)Grau máximo de evolução no tamanho, aroma, cor e sabor próprio de cada espécie; 
c)Grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato; 
d)Não estar golpeado ou danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete sua 
aparência, sem rachadura, perfuração ou corte; 
e)Livre de enfermidade, inseto ou larva;  
f)A polpa e pedúnculo, quando houver, devem se apresentar intacto e firme; 
g)Não conter substância terrosa, sujidade ou corpo estranho aderido à casca; 
h)Livre da presença de bolor, mucosidade, mancha; 
i)Não conter folha velha, danificada, imprópria para consumo. 
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j)Ser entregues em monoblocos plásticos que serão devolvidos no ato do recebimento; exceto os 
produtos embalados em caixa de papelão como no caso de algumas frutas. 
k)Os ovos deverão ser entregues em caixas de papelão protegidos por bandejas, apresentando: 
casca íntegra, ausência de rachaduras e de resíduos ou mal odor. 
 

3.6. Os produtos conforme o caso deverá estar de acordo com a Resolução – RDC n 259/02 
Agencia Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA, que trata da Rotulagem Geral de Alimentos e 
Bebidas – embalados. 
 
3.7. Os alimentos perecíveis que necessitam de refrigeração deveram ser transportados em veículo 
apropriado, com controle de temperatura através de termostato, seguindo todas as orientações da 
vigilância sanitária e do fabricante. 
 
3.8. A critério da administração os produtos fornecidos podem ser submetidos a controle 
microbiológico e físico químico para avaliar a qualidade dos produtos entregues. 
 
3.9. Todos fornecedores devem possuir romaneios de entrega com descritivo do produto e quantidade 
que foi realizado a entrega assim como a data da entrega, sendo que esse deve ser assinado pela 
responsável que realizou a conferencia no ato do recebimento. 
 
3.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a 
especificação técnica dos itens na presente licitação e na proposta ou quando considerados 
defeituosos ou impróprios para consumo, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação formal feita pela administração, sem ônus e prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
 
3.11. O objeto será recebido: 
3.11.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação. 
 
3.11.1.2.Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 
dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
4. DAS AMOSTRAS 
 
4.1. Após a fase de lances/negociação e verificação de toda etapa do julgamento, objetivando 
verificar a conformidade da especificação técnica dos itens previstas neste Termo de Referência, será 
efetuada a análise das amostras das proponentes mais bem classificadas (previamente vencedoras) 
acerca dos itens relacionados abaixo: 
 

Especificação Unid Quant. 
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CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO EM CUBOS; REQUISITO: 
CONGELADO PELO MÉTODO IQF, limpo, sem cartilagem, sem 
aponeuroses (membranas fibrosas) e excesso de gorduras; Cor: vermelho 
vivo; Identificação: conter dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, informação nutricional, peso líquido 
2kg por pacote, com carimbo de inspeção do órgão regulador (SIF, SIE ou 
SIM); Dados complementares: informações complementares sobre 
embalagem. 

PACOTE 1 

CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO EM ISCAS; REQUISITO: 
CONGELADO PELO MÉTODO IQF, limpo, sem cartilagem, sem 
aponeuroses (membranas fibrosas) e excesso de gorduras; Cor: vermelho 
vivo; Identificação: conter dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, informação nutricional, peso líquido  
2kg por pacote, com carimbo de inspeção do órgão regulador (SIF, SIE ou 
SIM); Dados complementares: informações complementares sobre 
embalagem. 

PACOTE 1 

CARNE BOVINA – MÚSCULO, MOÍDO; Carne - Origem: bovina; Corte: 
músculo moído; Requisito: congelado pelo método IQF, máximo de 10% 
de gordura e/ou sebo e 3% de água, limpa, sem cartilagem, sem 
aponeuroses (membranas fibrosas) e excesso de gorduras; Cor: vermelho 
vivo; Identificação: conter dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, informação nutricional, peso         
líquido 2kg por pacote, com carimbo de inspeção do órgão regulador (SIF, 
SIE ou SIM); Dados complementares: informações complementares sobre 
embalagem 

PACOTE 1 

CARNE DE PEIXE MECANICAMENTE SEPARADA CONGELADA - 
(CARNE DE TILÁPIA) CONTENDO PESO LIQUIDO 1 KG, produto 
deverá apresentar-se em forma de filé, sem a presença de espinhas, pele 
e escamas, composta de: 100 % de carne de tilápia. Deverá apresentar a 
cor característica do produto, cor rosa claro, com textura firme, com o 
sabor e odor característico fresco. Deverá ser processado, embalado, 
armazenado, transportado e conservado em condições que não 
produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 
biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. As 
características sensoriais, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 
deverão seguir os padrões estabelecidos nas legislações vigentes: 
Decreto n° 9.013, de 29 de março de 2017, Portaria n° 05, de 08 de 
novembro de 1988, Portaria n° 368, de 04 de setembro de 1997, Portaria 
n° 46, de 10 de fevereiro de 1998, RDC n° 12, de 02 de janeiro de 2001, 
RDC n° 14, de 28 de março de 2014. Validade máxima de 12 meses, 
sendo que no momento da entrega o produto deverá ter fabricação de 15 
dias. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco de polietileno de baixa densidade, 
termos soldado, transparente, atóxico, apropriado para contato direto com 

PACOTE 1 
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alimento, perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso líquido de 1 Kg.. 

CEREAL INFANTIL (230 G) SABOR MILHO, INDICADO PARA 
COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A PARTIR DO 6º 
MÊS DE IDADE, indicado para complementar a alimentação de crianças a 
partir do 6º mês de idade. Composto por zinco, vitaminas A e C, ferro, 
lactobacilos, probiótico e bifidobactéria bifidus BL. Acondicionado em 
embalagem de 230 g, contendo especificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade, dados do fabricante. 

PACOTE  1 

CEREAL INFANTIL (180 G) SABOR BANANA, MAÇÃ E QUINOA, 
INDICADO PARA COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A 
PARTIR DO 6º MÊS DE IDADE, indicado para complementar a 
alimentação de crianças a partir do 6º mês de idade. Zero adição de 
açúcar. Composto por ferro, vitamina D, C, B1 e ácido fólico. 
Acondicionado em embalagem contendo especificação do produto, data 
de fabricação, prazo de validade, dados do fabricante. 

PACOTE 1 

COCO RALADO - NÃO ADOÇADO (PACOTE C/ 100 G), puro, odor 
próprio, não rançoso. Ingredientes: Polpa de coco parcialmente 
desengordurada, desidratada. Conservador INS 223. Sem glúten, 
acondicionado em embalagem de polipropileno transparente ou papel, 
original de fábrica c/ 100g, com especificação do produto, informações do 
fabricante e prazo de validade estampados na embalagem, de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

PACOTE 1 

EXTRATO DE TOMATE SACHÊ (340G), de 1ª qualidade, concentrado, 
pura polpa, acondicionado em embalagem original de fábrica, c/ 340g, 
contendo externamente especificação do produto, informações 
fabricantes, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

SACHÊ 1 

MARGARINA VEGETAL - COM SAL (POTE C/ 500 G), livre de gorduras 
trans, oriunda de óleo vegetal comestível contendo vitaminas, açúcar e 
cloreto de sódio dentro dos padrões legais. Composição centesimal 
aproximada deverá ser: lipídios 80%, 45,0 mcg de vitamina A. 
Conservado sob resfriamento, sem sinal de rancificação, isento de 
quaisquer adulterações ou contaminações Embalagem primária 
devidamente rotulada conforme legislação vigente. O produto deve ter 
registro no SIF. 

POTE 1 

 
4.2. A amostra deverá ser entregue pelo licitante previamente enquadrado como detentor da melhor 
proposta para o referido item do edital, acondicionadas em recipiente adequado, em até 05 (cinco) 
dias úteis da data da sessão, devidamente identificada com o número do item, o nome da licitante e 
o número do pregão. A amostra deverá ser entregue na Secretaria de Educação deste município, em 
horário de expediente, no endereço, Avenida Aureliano Moura Brandão, n. 325, Bairro Centro, na 
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cidade de Ribas do Rio Pardo – MS, CEP 79180-000. 
 
4.3. Caso fique comprovado, que a licitante apresentou, com o fim de auferir vantagem ilícita ou 
fraudar o certame licitatório, amostra absolutamente distinta do especificado, a licitante poderá ser 
penalizada com multa, suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade, após o devido 
processo legal e respeitados os princípios da legalidade, ampla defesa, contraditório, julgamento 
objetivo e razoabilidade. 
 
4.4. As amostras serão avaliadas por servidor indicado pela secretaria solicitante, com base nas 
especificações citadas neste termo de referência e nas seguintes condições e critérios: 
 
4.4.1 Em relação aos itens: 
 

Especificação Unid Quant. 

CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO EM CUBOS; REQUISITO: 
CONGELADO PELO MÉTODO IQF, limpo, sem cartilagem, sem 
aponeuroses (membranas fibrosas) e excesso de gorduras; Cor: vermelho 
vivo; Identificação: conter dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, informação nutricional, peso líquido 
2kg por pacote, com carimbo de inspeção do órgão regulador (SIF, SIE ou 
SIM); Dados complementares: informações complementares sobre 
embalagem. 

PACOTE 1 

CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO EM ISCAS; REQUISITO: 
CONGELADO PELO MÉTODO IQF, limpo, sem cartilagem, sem 
aponeuroses (membranas fibrosas) e excesso de gorduras; Cor: vermelho 
vivo; Identificação: conter dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, informação nutricional, peso líquido 
2kg por pacote, com carimbo de inspeção do órgão regulador (SIF, SIE ou 
SIM); Dados complementares: informações complementares sobre 
embalagem. 

PACOTE 1 

CARNE BOVINA – MÚSCULO, MOÍDO; Carne - Origem: bovina; Corte: 
músculo moído; Requisito: congelado pelo método IQF, máximo de 10% 
de gordura e/ou sebo e 3% de água, limpa, sem cartilagem, sem 
aponeuroses (membranas fibrosas) e excesso de gorduras; Cor: vermelho 
vivo; Identificação: conter dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, informação nutricional, peso         
líquido 2kg por pacote, com carimbo de inspeção do órgão regulador (SIF, 
SIE ou SIM); Dados complementares: informações complementares sobre 
embalagem 

PACOTE 1 

 
a) Congelamento pelo método IQF: Será avaliado se a carne foi congelada pelo método IQF, através 
da verificação visual e sensorial através da textura e do aspecto, que não deve ser amolecido nem 
pegajoso; 
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b) Análise da Cor: A carne deve apresentar cor vermelho vivo, que será avaliada através da 
verificação visual;  
c) Carimbo de inspeção do órgão regulador: A embalagem deve conter carimbo de inspeção do órgão 
regulador (SIF, SIE ou SIM); 
d) Informações nutricionais: A embalagem deve conter todas as informações nutricionais do produto; 
e) Embalagem: A embalagem deve ser plástica e original de fábrica. 
 
4.4.2 Em relação ao item: 

CARNE DE PEIXE MECANICAMENTE SEPARADA CONGELADA - 
(CARNE DE TILÁPIA) CONTENDO PESO LIQUIDO 1 KG, produto deverá 
apresentar-se em forma de filé, sem a presença de espinhas, pele e 
escamas, composta de: 100 % de carne de tilápia. Deverá apresentar a cor 
característica do produto, cor rosa claro, com textura firme, com o sabor e 
odor característico fresco. Deverá ser processado, embalado, armazenado, 
transportado e conservado em condições que não produzam, desenvolvam 
e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem 
em risco a saúde do consumidor. As características sensoriais, físico-
químicas, microbiológicas, microscópicas, deverão seguir os padrões 
estabelecidos nas legislações vigentes: Decreto n° 9.013, de 29 de março 
de 2017, Portaria n° 05, de 08 de novembro de 1988, Portaria n° 368, de 04 
de setembro de 1997, Portaria n° 46, de 10 de fevereiro de 1998, RDC n° 
12, de 02 de janeiro de 2001, RDC n° 14, de 28 de março de 2014. 
Validade máxima de 12 meses, sendo que no momento da entrega o 
produto deverá ter fabricação de 15 dias. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco 
de polietileno de baixa densidade, termos soldado, transparente, atóxico, 
apropriado para contato direto com alimento, perfeitamente lacrado, 
resistente ao transporte e armazenamento, contendo peso líquido de 1 Kg.. 

PACOTE 1 

 
a) Análise da Cor: A carne deve apresentar cor rosa clara, que será avaliada através da verificação 
visual; 
b) Carimbo de inspeção do órgão regulador: A embalagem deve conter carimbo de inspeção do órgão 
regulador (SIF, SIE ou SIM); 
c) Informações nutricionais: A embalagem deve conter todas as informações nutricionais do produto; 
d) Embalagem: A embalagem deve ser plástica e original de fábrica. 
 
4.4.3 Em relação aos itens: 

Especificação Unid Quant. 

CEREAL INFANTIL (230 G) SABOR MILHO, INDICADO PARA 
COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A PARTIR DO 6º 
MÊS DE IDADE, indicado para complementar a alimentação de crianças a 
partir do 6º mês de idade. Composto por zinco, vitaminas A e C, ferro, 
lactobacilos, probiótico e bifidobactéria bifidus BL. Acondicionado em 
embalagem de 230 g, contendo especificação do produto, data de 

PACOTE  1 
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fabricação, prazo de validade, dados do fabricante. 

CEREAL INFANTIL (180 G) SABOR BANANA, MAÇÃ E QUINOA, 
INDICADO PARA COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A 
PARTIR DO 6º MÊS DE IDADE, indicado para complementar a 
alimentação de crianças a partir do 6º mês de idade. Zero adição de 
açúcar. Composto por ferro, vitamina D, C, B1 e ácido fólico. 
Acondicionado em embalagem contendo especificação do produto, data 
de fabricação, prazo de validade, dados do fabricante. 

PACOTE 1 

COCO RALADO - NÃO ADOÇADO (PACOTE C/ 100 G), puro, odor 
próprio, não rançoso. Ingredientes: Polpa de coco parcialmente 
desengordurada, desidratada. Conservador INS 223. Sem glúten, 
acondicionado em embalagem de polipropileno transparente ou papel, 
original de fábrica c/ 100g, com especificação do produto, informações do 
fabricante e prazo de validade estampados na embalagem, de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

PACOTE 1 

EXTRATO DE TOMATE SACHÊ (340G), de 1ª qualidade, concentrado, 
pura polpa, acondicionado em embalagem original de fábrica, c/ 340g, 
contendo externamente especificação do produto, informações fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

SACHÊ 1 

MARGARINA VEGETAL - COM SAL (POTE C/ 500 G), livre de gorduras 
trans, oriunda de óleo vegetal comestível contendo vitaminas, açúcar e 
cloreto de sódio dentro dos padrões legais. Composição centesimal 
aproximada deverá ser: lipídios 80%, 45,0 mcg de vitamina A. 
Conservado sob resfriamento, sem sinal de rancificação, isento de 
quaisquer adulterações ou contaminações Embalagem primária 
devidamente rotulada conforme legislação vigente. O produto deve ter 
registro no SIF. 

POTE 1 

 
a) Informações nutricionais: A embalagem deve conter todas as informações nutricionais do 

produto; 
b) Ingredientes: A composição deve seguir criteriosamente as especificações;  
c) Embalagem: A embalagem deve ser plástica e original de fábrica. 

 
4.5. Após análise da amostra será emitido pelos responsáveis pela análise Termo de Aprovação ou 
Reprovação da amostra analisada, acompanhada de assinaturas do gestor da pasta de Educação. 
 
4.6 No caso de reprovação da amostra a proposta da licitante será declarada DESCLASSIFICADA no 
item não aprovado, face ao desatendimento das especificações definidas e dos critérios objetivos 
impostos, sendo convocado o licitante remanescente na ordem de classificação, observado o preço 
médio do processo. 
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4.7 A ausência da entrega da amostra exigida implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante 
classificada. 
 
4.8 A amostra aprovada ficará sob a guarda do município até a finalização da entrega do objeto para 
eventual confrontação com os produtos entregues. Finalizada a entrega do objeto a amostra 
aprovada deverá ser retirada pela empresa em até 10 (dez) dias. 
 
4.9 A amostra reprovada será retida pela Administração até a adjudicação do vencedor, após 
adjudicação a amostra deverá ser retirada pela empresa que a apresentou em até 10 (dez) dias da 
data da publicação da adjudicação.  
 
4.9.1 A amostra não retirada dentro do prazo estabelecido neste, será descartada pelo município sem 
que gere direito a qualquer indenização a licitante. 
 
5. DADOS DAS UNIDADE DE ENSINO 
5.1. Os alimentos objeto deste atenderá aos alunos das unidades de ensino abaixo especificadas. 
 

ESCOLA ENDEREÇO DA UNIDADE TELEFONE 

Creche Ivone Abes Av. Nelson Lyrio, s/n - Bairro Centro 67 3238-1467 

Ceinf Crianceiras 
Rua Rio Verde, nº 2581 – Bairro 
Parque Estoril 4 67 3238-3371 

Ceinf Pingo de Gente 
Rua Teófilo Messias, nº 631 – Bairro 
Jardim dos Trabalhadores 67 3238-1602 

Ceinf São João 
Rua Manoel Nogueira de Souza, nº 
101 – Bairro São João 67 3238-3166 

Escola Municipal Balão Mágico 
Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 
374 - Bairro Centro 67 3238-1726 

Escola Municipal Alcindo 
Vicente Ferreira 

Av. Nelson Lyrio, nº 1676 - Bairro 
Centro 67 3238-2260 

Escola Municipal Iracy da Silva 
Almeida 

Rua Rachid Abes, nº 1148 – Bairro 
Vista Alegre 67 3238-1148 

Escola Municipal Mareide 
Monteiro de Lima 

Rua Eldir Oliveira de Paula, nº 1780 – 
Bairro Parque Estoril 67 3238-3664 

Escola Municipal São 
Sebastião 

Rua Benjamim de Oliveira, nº 221 – 
São Sebastião 67 3238-1760 

Escola Pólo 
Av. Aureliano Moura Brandão, nº 325, 
Bairro Centro 

67 3238-3625 

 
6.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 A Contratada obriga-se a: 
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a) operar como uma organização idônea, independente, subordinada e sem vínculo com a 
CONTRATANTE, executando o objeto do contrato, diretamente sob sua responsabilidade, de acordo 
com as condições fixadas para o cumprimento integral das obrigações assumidas; 
 
b) manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas, relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, a que este se 
vincula; (art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993) 
 
c) manter preposto ou representação legal, aceito pela CONTRATANTE, durante toda a execução 
do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, para representá-la sempre que for 
necessário, quando for o caso; (art. 68, da Lei n° 8.666/1993) 
 
d) reparar, corrigir, remover, refazer e/ou substituir prontamente, no todo ou em parte, às suas 
expensas, as condições em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do objeto, emprego de recursos inadequados ou de qualidade inferior (materiais, 
tecnológicos e/ou humanos), sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei, sendo que o ato 
do recebimento não importará sua aceitação; (art. 69, da Lei n° 8.666/1993) 
 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo responsável da CONTRATANTE, nos termos da legislação em vigor; (art. 
70, da Lei nº 8.666/1993) 
 
f) responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos 
incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 
decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, organizacional, 
comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 
públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 
qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 
cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
g) executar integralmente o objeto contratado, nos padrões estabelecidos, segundo as 
especificações técnicas constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA, elaborado pela Secretaria e/ou 
Órgão requisitante competente, fornecendo condições essenciais para acautelá-lo até o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas, ou mesmo, a extinção do contrato, com estrita obediência à 
exatidão e conformidade da proposta ofertada, por parte da CONTRATADA, sujeitando-se às 
penalidades previstas, na forma da Lei; 
 
h) promover diligências junto aos órgãos e/ou concessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas mobilizações ou desmobilizações, decorrentes da locação necessária para execução do 
objeto contratado, cabendo à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento e qualquer logística, ou mesmo, implantação de suas instalações, provisórias ou 
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definitivas, quando for o caso; 
 
i) responsabilizar–se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados, 
ao patrimônio institucional, ao pessoal ou material da CONTRATANTE ou de terceiros, face à 
execução do objeto contratado, quando for o caso; 
 
j) promover prontamente a substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 
afastamentos legais, por outros de igual habilitação, como, também, assumir total responsabilidade 
por quaisquer danos que estes venham a cometer no desempenho de suas funções, ou ainda, cuja 
permanência seja considerada inconveniente e/ou embaraçosa, hipóteses que caberá a exigência 
para tomada de providências, sem que isso acarrete quaisquer ônus à CONTRATANTE, quando for o 
caso; 
 
k) manter as equipes operacionais, técnicas e/ou administrativas, convenientemente com 
identificação pessoal, com responsabilidade exclusiva sobre a assistência de seus empregados, 
fazendo cumprir, no que couber, as exigências da Lei Federal nº 6.514/1977, observada as Normas 
Regulamentadoras (NR’s) relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST/MTE) e demais 
legislações vigentes, em especial, o uso de equipamentos de proteção individual (EPI’s) ou coletiva 
(EPC’s), de acordo com a particularidade do objeto, quando for o caso; 
 
l) conduzir os trabalhos em estrita observância aos preceitos e requisitos da legislação Federal, 
Estadual e/ou Municipal, cumprindo continuamente as determinações dos Poderes Públicos, sob sua 
exclusiva responsabilidade, bem como, quaisquer outros compromissos legais que lhe sejam 
imputáveis, inclusive, judiciais ou extrajudiciais, sendo a CONTRATADA, a única e exclusiva 
responsável, por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
m) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 
e cujas exigências se obriga a atender prontamente; 
 
n) assumir perante a CONTRATANTE, a responsabilidade pela execução do objeto, vedada a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA, sob qualquer pretexto e/ou alegação; 
 
o) manter absoluto sigilo, sobre quaisquer informações provenientes da execução do objeto 
contratado, obrigando-se a tratar como segredos comerciais e confidenciais, todas as demais 
informações internas da CONTRATANTE, a que tiver conhecimento, por ocasião do seu privilégio de 
CONTRATADA; 
 
p) responsabilizar-se por todas as ações, pleitos e/ou reclamações, decorrentes de qualquer tipo 
de demanda e que, por qualquer causa, surjam em vinculação com seus sócios, dirigentes, 
prepostos, representantes, empregados, terceiros e/ou subcontratados (quando for o caso), sempre 
que derivarem de culpa ou negligência da CONTRATADA; 
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q) aceitar a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, através de seus responsáveis, 
designados pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, conforme os autos do processo, ou 
ainda, por terceiros, quando for o caso, desde que por ocasião devidamente constituído, conforme 
disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 
 
r) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento por escrito do Contratante. 
 
s) Atender adequadas condições de higiene do veículo utilizado para a entrega dos produtos bem 
como do entregador. 
 
6.2. A Contratante obriga-se a: 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
b) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à perfeita 
execução do objeto; 
 
c) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
 
e) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
 
f) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
g) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para fins de habilitação, será exigida na licitação da proponente vencedora os documentos 
abaixo, sob pena de inabilitação, consistentes em: 
 
7.1.1.Para fins de habilitação jurídica: 
 
a) cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 



 

FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, CEP 79180-000 
Fone/Fax (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 
b) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

 

c) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante); ou 

 

d) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais 
administradores em exercício; ou 

 
e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações posteriores 
ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

 
f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, ou 

 
g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do “modelo de 
gestão operacional”, conforme disposto no art. 10, § 1º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG).  
 
h) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
 
7.1.2.Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 
b)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
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(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que 
ora se habilita, na forma da Lei. 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
 
7.1.3. Para fins de atendimento da qualificação econômica financeira:  
 
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, 
se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão.  
Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias.  
Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem Plano 
de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 
 
 
 
 
7.1.4. Para fins de atendimento da qualificação técnica:  
 
a) Cópia do Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo Órgão 
competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o objeto licitado. 
7.1.5. Para fins de atendimento das declarações:  
 
7.1.5.1.Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável que: 
 
(1)Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação, 
ressalvando-se o direito recursal. 
 
(2)Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo 
preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 
cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, 

http://www.tst.jus.br/
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salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

 
(3)Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
 
(4)Declara, para os devidos fins que, nos termos do inciso VII, artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002, 
cumprirá plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de licitação, bem como manterá 
durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
(5)Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
 
(6)Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 
 
(7)Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da licitação, 
nos termos do art. 32, § 2º, da mesma Lei. 
 
(8)Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, 
pessoa que apresente qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a licitante, ou que seja 
responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos termos do art. 9º, da Lei nº 
8.666/1993. 
 
(9)Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 2º (segundo) grau, seja familiar de:  
(i)Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii)Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
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Secretaria Licitante); 
(iii)Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
na Secretaria Licitante; 
(iv)Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
na Coordenadoria de Licitação. 
 
Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 
persecução de responsabilidades. 

7.1.6. Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas do art. 
299 do Código Penal, de elaboração independente de proposta. 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro nacional de empresas inidôneas e 
suspensas (CEIS), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente 
atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, 
conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993. 
 
8.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 
I- Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
II- Fazenda Estadual; 
III- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
IV- Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
8.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos 
sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 
CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que 
implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
8.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às 
retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
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instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 
 
8.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua 
obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 
 
8.6.Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
8.7. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, 
para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, na forma da Lei. 
 
8.8. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer outro 
motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
8.10. Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário) 
 
9.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, caracterizado pela recusa da fornecedora em 
manter a proposta, assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente 
fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, 
ficará a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão do município no que lhe 
couber: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;  
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II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
9.2.  As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
9.3. Por atraso injustificado na execução: 
I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o 
quinto dia; 
II - Cancelamento do registro. 
III – Cancelamento do empenho. 
IV – Rescisão unilateral do contrato após o quinto dia de atraso. 
 
9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 
não executada; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.4.1.A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
 
9.5. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude 
fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:  
 
I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral do 
Município.  
 
9.6 A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto 
não adimplida a obrigação. 
 
9.7. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
 
9.8. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 
mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
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fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena.  
 
9.9. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral 
do Município. 
 
9.10 A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva da 
autoridade máxima, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.7, 
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 
 
9.11 Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
 
9.12 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município;  
 
10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados, no orçamento geral do órgão contratante, aportadas para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, ou 
necessidade da administração, constantes do respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente.  

10.2 As despesas da presente licitação poderão utilizar as seguintes dotações: 
 

Órgão 501 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.361.0011.2168.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Ensino 
Fundamental 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 

Ficha 98 

Fonte de Recurso 50 000 

 

Órgão 501 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.361.0011.2168.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Ensino 
Fundamental 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 
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Ficha 99 

Fonte de Recurso 55 000 

 

Órgão 501 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.361.0011.2168.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Ensino 
Fundamental 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 

Ficha 100 

Fonte de Recurso 55 000 

 

Órgão 501 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.365.0011.2094.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Infantil – Pré-
escolar 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 

Ficha 121 

Fonte de Recurso 50 000 

 

Órgão 501 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.365.0011.2094.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Infantil – Pré-
escolar 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 

Ficha 122 

Fonte de Recurso 55 000 

 

Órgão 501 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.365.0011.2094.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Educação 
Infantil – Pré-Escolar 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 
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Ficha 123 

Fonte de Recurso 55 000 

 

Órgão 501 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.365.0011.2096.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Educação 
Infantil - Creche 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 

Ficha 124 

Fonte de Recurso 50 000 

 

Órgão 501 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.365.0011.2096.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Educação 
Infantil - Creche 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 

Ficha 125 

Fonte de Recurso 55 000 

 

Órgão 021 – Secretaria de Educação 

Unidade  020501 – Secretaria de Educação 

Funcional 
12.365.0011.2096.0000 – Programa de Alimentação e Nutrição Educação 
Infantil - Creche 

Catec. Econ. 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação 

Ficha 126 

Fonte de Recurso 50 000 

 
11. DA MODALIDADE, JULGAMENTO E VIGÊNCIA 
 
11.1. A contratação será realizada mediante a deflagração de licitação pela modalidade de Pregão 
Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços.  
 
11.2. As propostas serão julgadas com o critério de menor preço por item. 
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11.3. O registro de preços será válido por 12 (doze) meses, formalizado por intermédio de ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP). 
 
12. FISCAL DE CONTRATO 
 
12.1 A execução do objeto do contrato oriundo desta licitação será acompanhada e fiscalizada pela 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, através de(a) servidor(a) da Secretaria Municipal de 
Educação, designado(a) para este fim denominado(a) de fiscal do contrato, a quem competirá, entre 
outras atribuições: 
 
12.1.1 Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do(s) contrato(s) e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências. 
 
12.1.2 Verificar a conformidade da execução das entregas com as normas especificadas na 
legislação e neste instrumento. 
 
12.1.3 Ordenar à empresa a correção ou refazimento das entregas ou partes delas executadas com 
erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes da licitação ou da legislação 
aplicável. 
 
12.1.4 Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais informações 
relevantes observadas na execução do contrato para envio ao conhecimento da autoridade superior e 
providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de procedimento administrativo e 
aplicação das sanções cabíveis. 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 12 de Janeiro 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Karine Lorentz da Silva 
Servidora da Secretaria de 

Educação 
Nutricionista 

Suelen Machado de Oliveira 
Servidora da Secretaria de 

Educação 

Adriana Siqueira Lins 
Servidora do Departamento de 

ETP 

 
 
 
Aprovado por:  
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Nizael Flores de Almeida 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 005/2021 


